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VALORES RECOLHIDOS. DEDUCOES LEGAIS.

Os valores recolhidos em Guia da Previdéncia Social (GPS), incluindo os
valores recolhidos a titulo de retengdes de notas fiscais, discriminados no
Relatorio de Apropriagdo de Documentos Apresentados (RADA), foram
apropriados ao presente langamento fiscal.

PRODUCAO DE PROVAS. DILIGENCIA FISCAL. DESNECESSARIA.
OCORRENCIA PRECLUSAO.

Quando considera-lo prescindivel e meramente protelatorio, a autoridade
julgadora deve indeferir o pedido de produgdo de prova por outros meios
admitidos em direito.

A apresentagdo de elementos probatdrios, inclusive provas documentais, no
contencioso administrativo tributario, deve ser feita juntamente com a
impugnacgao, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento, salvo se
fundamentado nas hipoteses expressamente previstas.

PROCESSO  13864.000214/2010-48. APENSADO. CONTRIBUICAO
PARA TERCEIROS. ARRECADACAO.

A arrecadagdo das contribuigdes para outras Entidades e Fundos Paraestatais
deve seguir os mesmos critérios estabelecidos para as contribuicdes
Previdenciarias (art. 3°, § 3° da Lei 11.457/2007).

MULTA DE MORA. APLICACAO DA LEGISLACAO VIGENTE A
EPOCA DO FATO GERADOR.

O lancamento reporta-se a data de ocorréncia do fato gerador e rege-se pela
lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. Para os
fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP 449/2008, aplica-se a
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 VALORES RECOLHIDOS. DEDUÇÕES LEGAIS.
 Os valores recolhidos em Guia da Previdência Social (GPS), incluindo os valores recolhidos a título de retenções de notas fiscais, discriminados no Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados (RADA), foram apropriados ao presente lançamento fiscal.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. DILIGÊNCIA FISCAL. DESNECESSÁRIA. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO.
 Quando considerá-lo prescindível e meramente protelatório, a autoridade julgadora deve indeferir o pedido de produção de prova por outros meios admitidos em direito.
 A apresentação de elementos probatórios, inclusive provas documentais, no contencioso administrativo tributário, deve ser feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento, salvo se fundamentado nas hipóteses expressamente previstas.
 PROCESSO 13864.000214/2010-48. APENSADO. CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. ARRECADAÇÃO.
 A arrecadação das contribuições para outras Entidades e Fundos Paraestatais deve seguir os mesmos critérios estabelecidos para as contribuições Previdenciárias (art. 3°, § 3° da Lei 11.457/2007).
 MULTA DE MORA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR.
 O lançamento reporta-se à data de ocorrência do fato gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. Para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, aplica-se a multa de mora nos percentuais da época (redação anterior do artigo 35, inciso II da Lei 8.212/1991), limitando-se ao percentual máximo de 75%.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para que seja aplicada a multa nos termos da redação anterior do artigo 35 da Lei n° 8.212/91, limitando-se ao percentual máximo de 75% previsto no art. 44 da Lei n° 9.430/96, nos termos do voto, vencida a conselheira Luciana de Souza Espíndola Reis que votou pela manutenção da multa aplicada.
 
 
 Julio César Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira Gomes, Luciana de Souza Espíndola Reis, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo e Thiago Taborda Simões. Ausente o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
 
  Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, concernente à parcela patronal, incluindo as contribuições para o financiamento das prestações concedidas em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/GILRAT), para as competências 03/2007 a 04/2009.
O Relatório Fiscal informa que a empresa deixou de incluir em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social (GFIP): (i) os valores de diferenças de horas extras pagas em folhas de pagamento, competência 12/2007, estabelecimento 0003, conforme planilha de fls. 92; (ii) diferenças de 13° salário �rubrica 0513� apuradas em folhas de pagamento, na competência 12/2008, estabelecimento 0001, conforme consta do relatório de lançamentos; (iii) diferenças de remuneração a trabalhadores demissionários no estabelecimento 0001, conforme demonstrativo item 3.5 do relatório fiscal; (iv)) o total da remuneração dos segurados a seu serviço, em relação ao estabelecimento 0001, nas competências 12/2008 e 01/2009, conforme demonstrado no Anexo de fls. 96/126.
As guias de recolhimento GPS, débitos, parcelamentos constituídos anteriormente e retenções apuradas em notas fiscais foram considerados.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 14/07/2010 (fls. 112/113).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 137/149), alegando, em síntese, que:
o lançamento fiscal não considerou a dedução das verbas referentes ao salário família e ao salário maternidade que, na atividade da empresa, possuem valores significativos, o que poderia ter feito com a verificação da folha de pagamento colocada a sua disposição;
não foram deduzidas as retenções de 11%, conforme a Lei 9.711/98;
a autuação deve ser anulada em vista do disposto no artigo 32, § 2° da Portaria MP n° 520/2004, e devido ao excesso de arbitrariedade, pois em momento algum se negou a entregar a documentação solicitada pela fiscalização; e alternativamente, solicita diligência para comprovação dos créditos de retenção e guias de recolhimento liquidadas, informando que as provas estão disponíveis no local do estabelecimento.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Campinas/SP � por meio do Acórdão 05-31.754 da 9a Turma da DRJ/CPS (fls. 163/166) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.
Houve apensamento dos processos 13864.000214/2010-48, apura-se as contribuições destinadas a Outras Entidades/Terceiros, e 13864.000213/2010-01, apura-se as contribuições dos segurados não descontadas na época prevista na legislação.
A Notificada apresentou recurso voluntário, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados e no mais efetua repetição das alegações da peça de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos/SP informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao CARF para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Os valores lançados se referem a contribuições devidas e não recolhidas, apuradas do confronto das folhas de pagamento e GFIP, sendo as remunerações dos segurados discriminadas nos Anexos de fls. 92/126.
A Recorrente alega que os valores oriundos das retenções apuradas em notas fiscais sejam apropriados nos valores apurados pelo Fisco.
Tal alegação não será acatada, eis que os valores decorrentes das retenções das notas fiscais já foram devidamente apropriados no presente lançamento fiscal, conforme averiguação no relatório Discriminativo do Débito (fls. 05/06), na coluna �Créditos�, e no Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados (RADA, fls. 26/30), compreendendo as guias de recolhimento código 2100 e ainda a rubrica DNF (valores destacados em nota a fiscal ainda não recolhidos).
Esse entendimento também se confirma pelo registro no item 3.6 do Relatório Fiscal em que consta que os valores das retenções efetuadas pelas tomadoras de serviços foram considerados para abatimento (apropriados) do crédito apurado pelo Fisco, conforme ficou assentado:
�As Guias de Recolhimento � GPS, Débitos e Parcelamentos constituídos anteriormente e Retenções apuradas em Notas fiscais foram consideradas por esta fiscalização e demonstrado em Relatório de Documentos Apresentados-RDA e Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados-RADA em anexo, priorizando inicialmente os valores declarados em GFIP (constantes do levantamento GF).� (g.n.)
No que tange às deduções oriundas do salário família e do salário maternidade, a Recorrente argumenta que o Fisco não realizou as devidas deduções na apuração dos valores lançados no auto de infração.
Cumpre esclarecer que as alegações da Recorrente, registradas na peça recursal e na peça de impugnação, não estão consubstanciadas em documentos probatórios e sim em meros relatos que o Fisco não realizou as deduções, oriundas do salário família e do salário maternidade, nos valores constantes do lançamento fiscal.
As alegações da Recorrente, desacompanhadas de elementos subjacentes ao fato que se pretende comprovar, não constituem, por si só, elementos de prova. Além disso � visando comprovar a fidedignidade dos registros contidos nos seus documentos declaratórios do pacto laboral firmado entre as empresas e a Recorrente, exposta na sua tese de defesa �, caberia à Recorrente apresentar documentos, contemporâneos às competências 03/2007 a 04/2009, contábeis e fiscais que demonstrassem o contrário do que foi apontado e comprovado pelo Fisco como valor constante da folha de pagamento e GFIP. Esse entendimento está consubstanciado na regra estabelecida pelo art. 333 do CPC, eis que cabe ao autor (Fisco) o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito � no qual entendo que foi materializado no Relatório Fiscal e nos documentos acostados aos autos �, e cabe à Recorrente comprovar à existência de qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Fisco, fato este que não foi comprovado para a alegação das deduções registradas na peça recursal.
Código de Processo Civil � CPC:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. (g.n.)
Por sua vez, o Fisco demonstrou a apuração da remuneração dos segurados de forma discriminada no Anexo de fls. 92/ 126.
Assim, a argumentação das deduções não deve prosperar, já que a Recorrente faz alegações genéricas, sem carrear aos autos qualquer elemento de prova.
A Recorrente alega que retificou as GFIP�s das competências 03/2007 a 04/2009, e, por este motivo, o lançamento deve ser retificado. Tal alegação não será acatada, pois o envio das GFIP�s foi posterior ao início da ação fiscal.
Em relação às competências 11/2007, 01/2009 e 04/2009, estabelecimento matriz, as últimas GFIP�s (código 150) foram transmitidas em 07/10/2010, 13/07/2010 e 24/08/2010, respectivamente. Considerando que o início da ação fiscal ocorreu em 23/12/2009 (fls. 42), as retificações posteriores a esta data não geram efeitos quanto ao presente lançamento.
Em relação às competências 03/2007, 09/2007, 12/2007, 11/2008, 12/2008, no estabelecimento matriz, e ainda competência 12/2007, estabelecimento 0003-63, não houve o envio de GFIP�s retificadoras, sendo que os valores apurados decorrem do �Relatório de Incorreções e Divergências apuradas�, fls. 47/72, anexo ao Termo de Intimação n° 3, datado de 15/04/2010, não havendo após este período GFIP retificadoras no sistema GFIP WEB para as competências retromencionadas.
Logo, as retificações posteriores a 23/12/2009 (data inicio da ação fiscal) não geram efeitos quanto ao presente lançamento fiscal.
A Recorrente insiste na realização de produção de prova por todos os meios admitidos em direito, inclusive solicita realização de diligência fiscal, afirmando que isso prejudicaria o seu direito da ampla defesa e do devido processo legal.
Essa tese também não prospera, eis que o deferimento de produção de prova requerida pela Recorrente depende de demonstração das circunstâncias que a motiva. Assim, a diligência fiscal e outros meios de prova admitidos em direito só deverão ser concedidos com fundamento nas causas que justifiquem a sua imprescindibilidade, pois essas provas só têm sentido na busca da verdade material.
Logo, somente é justificável o deferimento de outros meios de prova admitidos em direito � tais como a prova testemunhal ou diligência fiscal � quando não se referir a matéria fática documental não posta nos autos, ou assunto de natureza técnica, que tenha utilidade probatória, relacionada ao objeto que cuida o processo, ou cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos. Por conseguinte, revela-se prescindível a diligência solicitada pela Recorrente que não tenha nenhuma utilidade, eis que não se relaciona com o processo ou sobre aspecto que pode ser facilmente esclarecido nos autos, como as matérias constantes das alegações apresentadas pela Recorrente.
Ademais, verifica-se que � para apreciar e prolatar a decisão de provimento, ou não, do recurso voluntário ora analisado � não existem dúvidas a serem sanadas, já que o lançamento fiscal com seus anexos (fls. 01/126) contém de forma clara os elementos necessários para a sua configuração. Logo, não há que se falar em produção de prova por outros meios admitidos em direito, nem na produção de prova pericial, testemunhal ou diligência.
Dessa forma, a realização de diligência não é necessária para a deslinde do caso analisado no momento. Nesse sentido, os arts. 18 e 29, ambos do Decreto 70.235/1972, estabelecem:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine.
(...)
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Por fim, registramos que, nos termos do art. 17 do Decreto 70.235/1972 � na redação dada pela Lei 9.532/1997 �, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada na sua peça de impugnação ou na sua peça recursal, in verbis:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pelo art. 67 da Lei n.° 9.532/1997).
Assim, indefere-se o pedido de produção de prova por outros meios admitidos em direito, inclusive a solicitação de diligencia, por considerá-lo prescindível e meramente protelatório.
Em decorrência dos princípios da autotutela e da legalidade objetiva, no que tange à multa aplicada de 75% sobre as contribuições devidas até a competência 11/2008, entendo que deverá ser aplicada a legislação vigente à época do fato gerador.
A questão a ser enfrentada é a retroatividade benéfica para redução ou mesmo exclusão das multas aplicadas através de lançamentos fiscais de contribuições previdenciárias na vigência da Medida Provisória (MP) 449, de 03/12/2008, convertida na Lei 11.941/2009, mas nos casos em que os fatos geradores ocorreram antes de sua edição. É que a medida provisória revogou o art. 35 da Lei 8.212/1991 que trazia as regras de aplicação das multas de mora, inclusive no caso de lançamento fiscal, e em substituição adotou a regra que já existia para os demais tributos federais, que é a multa de ofício de, no mínimo, 75% do valor devido.
Para tanto, deve-se examinar cada um dos dispositivos legais que tenham relação com a matéria. Prefiro começar com a regra vigente à época dos fatos geradores (art. 35 da Lei 8.212/1991).
De fato, a multa inserida como acréscimo legal nos lançamentos tinha natureza moratória � era punido o atraso no pagamento das contribuições previdenciárias, independentemente de a cobrança ser decorrente do procedimento de ofício. Mesmo que o contribuinte não tivesse realizado qualquer pagamento espontâneo, sendo portanto necessária a constituição do crédito tributário por meio de lançamento, ainda assim a multa era de mora. A redação do dispositivo legal, em especial os trechos por mim destacados, é muito claro nesse sentido. Não se punia a falta de espontaneidade, mas tão somente o atraso no pagamento � a mora.
Contemporâneo à essa regra especial aplicável apenas às contribuições previdenciárias já vigia, desde 27/12/1996, o art. 44 da Lei 9.430/1996, aplicável a todos os demais tributos federais:
Lei 9.430/1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
É certo que esse possível conflito de normas é apenas aparente, pois como se sabe a norma especial prevalece sobre a geral, sendo isso um dos critérios para a solução dessa controvérsia. Para os fatos geradores de contribuições previdenciárias ocorridos até a MP no 449 aplicava-se exclusivamente o art. 35 da Lei 8.212/1991.
Portanto, a sistemática dos artigos 44 e 61 da Lei 9.430/1996, para a qual multas de ofício e de mora são excludentes entre si, não se aplica às contribuições previdenciárias. Quando a destempo mas espontâneo o pagamento aplica-se a multa de mora e, caso contrário, seja necessário um procedimento de ofício para apuração do valor devido e cobrança através de lançamento então a multa é de ofício. Enquanto na primeira se pune o atraso no pagamento, na segunda multa, a falta de espontaneidade.
Logo, repete-se: no caso das contribuições previdenciárias somente o atraso era punido e nenhuma dessas regras se aplicava; portanto, não vejo como se aplicar, sem observância da regra especial que era prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991, a multa de ofício aos lançamentos de fatos geradores ocorridos antes da vigência da Medida Provisória (MP) 449.
Embora os fatos geradores tenham ocorridos antes, o lançamento foi realizado na vigência da MP 449. Por sua vez, o Código Tributário Nacional (CTN) estabelece que o lançamento reporta-se à data de ocorrência do fato gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Ainda dentro desse contexto, pela legislação da época da ocorrência do fato gerador, seriam duas multas distintas a serem aplicadas pela Auditoria-Fiscal:
uma relativa ao descumprimento da obrigação acessória � capitulada no Código de Fundamento Legal (CFL) 68 �, com base o art. 32, IV e § 5o, da Lei 8.212/1991, no total de 100% do valor devido, relativo às contribuições não declaradas, limitada em função do número de segurados;
outra pelo descumprimento da obrigação principal, correspondente, inicialmente, à multa de mora de 24% prevista no art. 35, II, alínea �a�, da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 9.876/1999. Tal artigo traz expresso os percentuais da multa moratória a serem aplicados aos débitos previdenciários.
Essa sistemática de aplicação da multa decorrente de obrigação principal sofreu alteração por meio do disposto nos arts. 35 e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 11.941/2009.
Lei 8.212/1991:
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). (g,n,)
.........................................................................................................
Lei 9.430/1996:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (...)
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
Em decorrência da disposição acima, percebe-se que a multa prevista no art. 61 da Lei 9.430/96, se aplica aos casos de contribuições que, embora tenham sido espontaneamente declaradas pelo sujeito passivo, deixaram de ser recolhidas no prazo previsto na legislação. Esta multa, portanto, se aplica aos casos de recolhimento em atraso, que não é o caso do presente processo.
Por outro lado, a regra do art. 35-A da Lei 8.212/1991 (acrescentado pela Lei 11.941/2009) aplica-se aos lançamentos de ofício, que é o caso do presente processo, em que o sujeito passivo deixou de declarar fatos geradores das contribuições previdenciárias e consequentemente de recolhê-los, com o percentual 75%, nos termos do art. 44 da Lei 9.430/1996.
Lei 8.212/1991:
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996. (g.n.)
Assim, não havendo o recolhimento da obrigação principal não declarada em GFIP, passou a ser devida a incidência da multa de ofício de 75% sobre o valor não recolhido, como segue:
Lei 9.430/1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
Entretanto, não há espaço jurídico para aplicação do art. 35-A da Lei 8.212/1991 em sua integralidade, eis que o critério jurídico a ser adotado é do art. 144 do CTN (tempus regit actum: o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada). Dessa forma, entendo que, para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, aplica-se a multa de mora nos percentuais da época (redação anterior do artigo 35, inciso II, da Lei 8.212/1991), limitando a multa ao patamar de 75% previsto no art. 44 da Lei 9.430/1996.
Embora a multa prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991 (antes da alteração promovida pela Lei 11.941/2009) seja mais benéfica na atual situação em que se encontra a presente autuação, caso esta venha a ser executada judicialmente, poderá ser reajustada para o patamar de até 100% do valor principal. Neste caso, considerando que a multa prevista pelo art. 44 da Lei 9.430/1996 limita-se ao percentual de 75% do valor principal e adotando a regra interpretativa constante do art. 106 do CTN, deve ser aplicado o percentual de 75% caso a multa prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991 (antes da alteração promovida pela Lei 11.941/2009) supere o seu patamar.
Com relação aos processos 13864.000214/2010-48 (contribuições destinadas a Outras Entidades/Terceiros) e 13864.000213/2010-01 (contribuições devidas pelos segurados e não descontadas de suas remunerações), as alegações da Recorrente não serão acatadas, já que seguiram o mesmo encaminhamento proferido acima.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso voluntário e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para reconhecer que, com relação aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP 449/2008, seja aplicada a multa de mora nos termos da redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/1991, limitando-se ao percentual máximo de 75% previsto no art. 44 da Lei 9.430/1996, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



multa de mora nos percentuais da época (redacdo anterior do artigo 35, inciso
II da Lei 8.212/1991), limitando-se ao percentual maximo de 75%.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar
provimento parcial ac recurso voluntrio para que seja aplicada a multa nos termos da redacao
anterior do artigo 35 da Lei n° 8.212/91, limitando-se ao percentual maximo de 75% previsto
no art. 44 da el n° 9.430/96, nos termos do voto, vencida a conselheira Luciana de Souza
Espindolz Reis que votou pela manuten¢ao da multa aplicada.

Julio César Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira
Gomes, Luciana de Souza Espindola Reis, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima
Macedo e Thiago Taborda Simdes. Ausente o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
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Relatorio

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacao
tributiria principal, referente as contribuicdes devidas a Seguridade Social, incidentes sobre a
remuncragdo dos segurados empregados, concernente a parcela patronal, incluindo as
contribui¢des para o financiamento das prestacdes concedidas em razdo do grau de incidéncia
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/GILRAT), para
as competéncias 03/2007 a 04/2009.

O Relatorio Fiscal informa que a empresa deixou de incluir em Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP): (i) os valores de
diferencas de horas extras pagas em folhas de pagamento, competéncia 12/2007,
estabelecimento 0003, conforme planilha de fls. 92; (ii) diferencas de 13° saldrio “rubrica
0513” apuradas em folhas de pagamento, na competéncia 12/2008, estabelecimento 0001,
conforme consta do relatorio de langamentos; (iii) diferencas de remuneracao a trabalhadores
demissionarios no estabelecimento 0001, conforme demonstrativo item 3.5 do relatério fiscal;
(iv)) o total da remuneragao dos segurados a seu servigo, em relagdo ao estabelecimento 0001,
nas competéncias 12/2008 e 01/2009, conforme demonstrado no Anexo de fls. 96/126.

As guias de recolhimento GPS, débitos, parcelamentos constituidos
anteriormente e retengdes apuradas em notas fiscais foram considerados.

A ciéncia do lancamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 14/07/2010 (fls.
112/113).

A autuada apresentou impugnacdo tempestiva (fls. 137/149), alegando, em
sintese, que:

1. o langamento fiscal ndo considerou a dedugao das verbas referentes
ao salario familia e ao salario maternidade que, na atividade da
empresa, possuem valores significativos, o que poderia ter feito com a
verificag¢do da folha de pagamento colocada a sua disposi¢ao;

2. nao foram deduzidas as retencoes de 11%, conforme a Lei 9.711/98;

3. aautuagdo deve ser anulada em vista do disposto no artigo 32, § 2° da
Portaria MP n° 520/2004, e devido ao excesso de arbitrariedade, pois
em momento algum se negou a entregar a documentagdo solicitada
pela fiscalizagdo; e alternativamente, solicita diligéncia para
comprovagdo dos créditos de retencdo e guias de recolhimento
liquidadas, informando que as provas estdo disponiveis no local do
estabelecimento.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em
Campinas/SP — por meio do Acorddo 05-31.754 da 9* Turma da DRJ/CPS (fls. 163/166) —
considerou o langamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido



das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos
que disciplinam o assunto.

Houve apensamento dos processos 13864.000214/2010-48, apura-se as
contribuicdes destinadas a Outras Entidades/Terceiros, e 13864.000213/2010-01, apura-se as
contribui¢des dos segurados nao descontadas na época prevista na legislagdo.

A Notiticada apresentou recurso voluntario, manifestando seu inconformismo
pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados € no mais efetua repeticdo das
alegacdes da pega de unpugnacao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sdo José dos Campos/SP
informa que o recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao CARF para
processameiito e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

Os valores lancados se referem a contribui¢des devidas ¢ nado recolhidas,
apuradas do confronto das folhas de pagamento e GFIP, sendo as remuneragdes dos segurados
discriminadas nos Anexos de fls. 92/126.

A Recorrente alega que os valores oriundos das retencoes apuradas em
notas fiscais sejam apropriados nos valores apurados pelo Fisco.

Tal alegag@o ndo serd acatada, eis que os valores decorrentes das retengdes
das notas fiscais ja foram devidamente apropriados no presente langamento fiscal, conforme
averiguacdo no relatério Discriminativo do Débito (fls. 05/06), na coluna “Créditos”, e no
Relatorio de Apropriacdo de Documentos Apresentados (RADA, fls. 26/30), compreendendo
as guias de recolhimento codigo 2100 e ainda a rubrica DNF (valores destacados em nota a
fiscal ainda ndo recolhidos).

Esse entendimento também se confirma pelo registro no item 3.6 do
Relatorio Fiscal em que consta que os valores das retengdes efetuadas pelas tomadoras de
servigos foram considerados para abatimento (apropriados) do crédito apurado pelo Fisco,
conforme ficou assentado:

“As Guias de Recolhimento — GPS, Débitos e Parcelamentos
constituidos anteriormente e Retencdes apuradas em Notas
fiscais foram consideradas por esta fiscalizacdo e demonstrado
em Relatorio de Documentos Apresentados-RDA e Relatorio de
Apropriagcdo de Documentos Apresentados-RADA em anexo,
priorizando inicialmente os valores declarados em GFIP
(constantes do levantamento GF).” (g.n.)

No que tange as deducoes oriundas do salario familia e do salario
maternidade, a Recorrente argumenta que o Fisco nao realizou as devidas deducoes na
apuracao dos valores lancados no auto de infracao.

Cumpre esclarecer que as alegacdes da Recorrente, registradas na pega
recursal e na peca de impugnacdo, ndo estao consubstanciadas em documentos probatorios e
sim em meros relatos que o Fisco ndo realizou as dedugdes, oriundas do salario familia e do
salario maternidade, nos valores constantes do lancamento fiscal.

As alegacdes da Recorrente, desacompanhadas de elementos subjacentes ao
fato que se pretende comprovar, ndo constituem, por si s0, elementos de prova. Além disso —
visando comprovar a fidedignidade dos registros contidos nos seus documentos declaratorios
do pacto laboral firmado entre as empresas € a Recorrente, exposta na sua tese de defesa —,
caberia a Recorrente apresentar documentos, contemporaneos as competéncias 03/2007 a



04/2009, contabeis e fiscais que demonstrassem o contrario do que foi apontado e comprovado
pelo Fisco como valor constante da folha de pagamento e GFIP. Esse entendimento esta
consubstanciado na regra estabelecida pelo art. 333 do CPC, eis que cabe ao autor (Fisco) o
onus de provar os fatos constitutivos de seu direito — no qual entendo que foi materializado no
Relatorio Fiscal e nos documentos acostados aos autos —, e cabe a Recorrente comprovar a
existéncia de qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Fisco, fato este
que ndo foi comprovado para a alegacdo das dedugdes registradas na pega recursal.

Cddigo de Processo Civil — CPC:

Art. 333. O onus da prova incumbe:
1 - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo
ou _extintivo do direito do autor. (g.n.)

Por sua vez, o Fisco demonstrou a apuracdo da remuneragdo dos segurados
de forma discriminada no Anexo de fls. 92/ 126.

Assim, a argumentacdo das deducdes ndo deve prosperar, ja que a Recorrente
faz alegagdes genéricas, sem carrear aos autos qualquer elemento de prova.

A Recorrente alega que retificou as GFIP’s das competéncias 03/2007 a
04/2009, e, por _este motivo, o lancamento deve ser retificado. Tal alegagdo nao sera acatada,
pois o envio das GFIP’s foi posterior ao inicio da acao fiscal.

Em relagdo as competéncias 11/2007, 01/2009 e 04/2009, estabelecimento
matriz, as ultimas GFIP’s (cédigo 150) foram transmitidas em 07/10/2010, 13/07/2010 e
24/08/2010, respectivamente. Considerando que o inicio da agdo fiscal ocorreu em 23/12/2009
(fls. 42), as retificagdes posteriores a esta data ndo geram efeitos quanto ao presente
langamento.

Em relagdo as competéncias 03/2007, 09/2007, 12/2007, 11/2008, 12/2008,
no estabelecimento matriz, e ainda competéncia 12/2007, estabelecimento 0003-63, nao houve
o envio de GFIP’s retificadoras, sendo que os valores apurados decorrem do “Relatorio de
Incorrecdes e Divergéncias apuradas”, fls. 47/72, anexo ao Termo de Intimagdo n° 3, datado de
15/04/2010, ndo havendo apoés este periodo GFIP retificadoras no sistema GFIP WEB para as
competéncias retromencionadas.

Logo, as retificagdes posteriores a 23/12/2009 (data inicio da acdo fiscal) ndo
geram efeitos quanto ao presente langcamento fiscal.

A Recorrente insiste na realizacao de producio de prova por todos os
meios admitidos em direito, inclusive solicita realizacdo de diligéncia fiscal, afirmando
que isso prejudicaria o seu direito da ampla defesa e do devido processo legal.

Essa tese também nao prospera, eis que o deferimento de producao de prova
requerida pela Recorrente depende de demonstraciao das circunstancias que a motiva. Assim, a
diligéncia fiscal e outros meios de prova admitidos em direito s6 deverdo ser concedidos com
fundamento nas causas que justifiquem a sua imprescindibilidade, pois essas provas s6 tém
sentido na busca da verdade material.

Logo, somente ¢ justificavel o deferimento de outros meios de prova
admitidos em direito — tais como a prova testemunhal ou diligéncia fiscal — quando nao se
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referir a matéria fatica documental ndo posta nos autos, ou assunto de natureza técnica, que
tenha utilidade probatoria, relacionada ao objeto que cuida o processo, ou cuja comprovagao
ndo possa ser feita no corpo dos autos. Por conseguinte, revela-se prescindivel a diligéncia
solicitada pela Recorrente que ndo tenha nenhuma utilidade, eis que ndo se relaciona com o
processo ou sobre aspecto que pode ser facilmente esclarecido nos autos, como as matérias
constantes das aiegacdes apresentadas pela Recorrente.

Ademais, verifica-se que — para apreciar e prolatar a decisdo de provimento,
ou ndo, do recurso voluntario ora analisado — nao existem duvidas a serem sanadas, ja que o
langaniento fiscal com seus anexos (fls. 01/126) contém de forma clara os elementos
nccessarios para a sua configuragdo. Logo, ndo ha que se falar em producdo de prova por
outros meios admitidos em direito, nem na produ¢do de prova pericial, testemunhal ou
diligéncia.

Dessa forma, a realiza¢do de diligéncia ndo € necessaria para a deslinde do
caso analisado no momento. Nesse sentido, os arts. 18 e 29, ambos do Decreto 70.235/1972,
estabelecem:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observado o disposto no art. 28, in fine.

()

Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora
formara livremente sua convic¢do, podendo determinar as
diligéncias que entender necessdrias.

Por fim, registramos que, nos termos do art. 17 do Decreto 70.235/1972 — na
redacdo dada pela Lei 9.532/1997 —, considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que nao tenha
sido expressamente contestada na sua peca de impugnagao ou na sua pega recursal, in verbis:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo
dada pelo art. 67 da Lei n.© 9.532/1997).

Assim, indefere-se o pedido de produgdo de prova por outros meios
admitidos em direito, inclusive a solicitacdo de diligencia, por considera-lo prescindivel e
meramente protelatério.

Em decorréncia dos principios da autotutela e da legalidade objetiva, no
que tange a multa aplicada de 75% sobre as contribuicoes devidas até a competéncia
11/2008, entendo que devera ser aplicada a legislacao vigente a época do fato gerador.

r

A questdo a ser enfrentada ¢ a retroatividade benéfica para redugdo ou
mesmo exclusdo das multas aplicadas através de lancamentos fiscais de contribuigdes
previdencidrias na vigéncia da Medida Proviséria (MP) 449, de 03/12/2008, convertida na Lei
11.941/2009, mas nos casos em que os fatos geradores ocorreram antes de sua edigdo. E que a
medida provisoria revogou o art. 35 da Lei 8.212/1991 que trazia as regras de aplicagao das
multas de mora, inclusive no caso de langamento fiscal, e em substitui¢do adotou a regra que ja



existia para os demais tributos federais, que ¢ a multa de oficio de, no minimo, 75% do valor
devido.

Para tanto, deve-se examinar cada um dos dispositivos legais que tenham
relagdo com a matéria. Prefiro comegar com a regra vigente a época dos fatos geradores (art. 35
da Lei 8.212/1991").

De fato, a multa inserida como acréscimo legal nos lancamentos tinha
natureza moratdria - era punido o atraso no pagamento das contribui¢des previdencidrias,
independentemeriic d¢ a cobranca ser decorrente do procedimento de oficio. Mesmo que o
contribuinte nao tivesse realizado qualquer pagamento espontaneo, sendo portanto necessaria a
constitui¢cio do crédito tributario por meio de langamento, ainda assim a multa era de mora. A
redacdo do dispositivo legal, em especial os trechos por mim destacados, ¢ muito claro nesse
sentido. NAo se punia a falta de espontaneidade, mas tio somente o atraso no pagamento —
ameora.

Contemporaneo a essa regra especial aplicavel apenas as contribuicdes
previdencidrias ja vigia, desde 27/12/1996, o art. 44 da Lei 9.430/1996, aplicavel a todos os
demais tributos federais:

Lei 9.430/1996:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

11 - cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabivelis.

'Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribui¢des sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera
ser relevada, nos seguintes termos:

I - para pagamento, apds o vencimento de obrigacao ndo incluida em notificagdo fiscal de langamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigacao;

b) quatorze por cento, no més seguinte;

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do vencimento da obrigagdo;

I - para pagamento de créditos incluidos em notificagao fiscal de langamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificagao;

b) trinta por cento, apds o décimo quinto dia do recebimento da notificagao;

¢) quarenta por cento, ap6s apresentagcdo de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até
quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS;

d) cinqiienta por cento, ap6s o décimo quinto dia da ciéncia da decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS, enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;

IIT - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de parcelamento; (Redacdo dada pela Lei n°® 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redag@o dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apds o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo que o devedor ainda nio tenha sido citado, se
o crédito nao foi objeto de parcelamento; (Redagdo dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

d) cem por cento, ap6s o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o
crédito foi objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).
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E certo que esse possivel conflito de normas ¢ apenas aparente, pois como se
sabe a norma especial prevalece sobre a geral, sendo isso um dos critérios para a solucao dessa
controvérsia. Para os fatos geradores de contribuigdes previdencidrias ocorridos até a MP n°
449 aplicava-se exclusivamente o art. 35 da Lei 8.212/1991.

Portanto, a sistematica dos artigos 44 e 61 da Lei 9.430/1996, para a qual
multas de oficio e de mora sdo excludentes entre si, ndo se aplica as contribuigdes
previdencidrias. Quando a destempo mas espontaneo o pagamento aplica-se a multa de mora e,
caso contrario, seja necessario um procedimento de oficio para apuragao do valor devido e
‘obranga através de lancamento entdo a multa ¢ de oficio. Enquanto na primeira se pune o
atraso no pagamento, na segunda multa, a falta de espontaneidade.

Logo, repete-se: no caso das contribuicées previdenciirias somente o
atraso era punido e nenhuma dessas regras se aplicava; portanto, nio vejo como se
aplicar, sem observancia da regra especial que era prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991, a
multa de oficio aos lancamentos de fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da Medida
Provisoria (MP) 449.

Embora os fatos geradores tenham ocorridos antes, o lancamento foi
realizado na vigéncia da MP 449. Por sua vez, o Cédigo Tributario Nacional (CTN) estabelece
que o lancamento reporta-se a data de ocorréncia do fato gerador e rege-se pela lei entdo
vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada:

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

Ainda dentro desse contexto, pela legislagdo da época da ocorréncia do fato
gerador, seriam duas multas distintas a serem aplicadas pela Auditoria-Fiscal:

1. uma relativa ao descumprimento da obrigacdo acessdria — capitulada
no Codigo de Fundamento Legal (CFL) 68 —, com base o art. 32, IV e
§ 5°, da Lei 8.212/1991, no total de 100% do valor devido, relativo as
contribuicdes nao declaradas, limitada em fun¢do do nuimero de
segurados;

2. outra pelo descumprimento da obrigagdo principal, correspondente,
inicialmente, a multa de mora de 24% prevista no art. 35, I, alinea
“a”, da Lei 8.212/1991, com a redacao dada pela Lei 9.876/1999. Tal
artigo traz expresso os percentuais da multa moratoria a serem
aplicados aos débitos previdenciarios.

Essa sistematica de aplicagdo da multa decorrente de obrigacdo principal
sofreu alteracdo por meio do disposto nos arts. 35 e 35-A, ambos da Lei 8.212/1991,
acrescentados pela Lei 11.941/2009.

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras



entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacgdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009). (g,n,)

Lei 9.430/1996:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso. (...)

$ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

Em decorréncia da disposicao acima, percebe-se que a multa prevista no art.
61 da Lei 9.430/96, se aplica aos casos de contribui¢des que, embora tenham sido
espontaneamente declaradas pelo sujeito passivo, deixaram de ser recolhidas no prazo
previsto na legislacdo. Esta multa, portanto, se aplica aos casos de recolhimento em atraso, que
nao é o caso do presente processo.

Por outro lado, a regra do art. 35-A da Lei 8.212/1991 (acrescentado pela Lei
11.941/2009) aplica-se aos lan¢camentos de oficio, que ¢ o caso do presente processo, em que
o sujeito passivo deixou de declarar fatos geradores das contribuigcdes previdenciarias e

consequentemente de recolhé-los, com o percentual 75%, nos termos do art. 44 da Lei
9.430/1996.

Lei 8.212/1991:

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribui¢oes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei n® 9.430, de 1996. (g.n.)

Assim, nao havendo o recolhimento da obrigacao principal ndo declarada em
GFIP, passou a ser devida a incidéncia da multa de oficio de 75% sobre o valor ndo recolhido,
como segue:

Lei 9.430/1996:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuigdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata;

Entretanto, ndo ha espago juridico para aplicacdo do art. 35-A da Lei
8.212/1991 em sua integralidade, eis que o critério juridico a ser adotado ¢ do art. 144 do CTN
(tempus regit actum: o lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigagao
e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada). Dessa
forma, entendo que, para os fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP 449/2008,

10
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aplica-se a multa de mora nos percentuais da época (redacdo anterior do artigo 35, inciso II, da
Lei 8.212/1991), limitando a multa ao patamar de 75% previsto no art. 44 da Lei 9.430/1996.

Embora a multa prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991 (antes da alteracao
promovida pela Tei 11.941/2009) seja mais benéfica na atual situagdo em que se encontra a
presente autuaco, caso esta venha a ser executada judicialmente, podera ser reajustada para o
patamar de até 100% do valor principal. Neste caso, considerando que a multa prevista pelo art.
44 da Lei 9.430/1996 limita-se ao percentual de 75% do valor principal e adotando a regra
intcipretativa constante do art. 106 do CTN, deve ser aplicado o percentual de 75% caso a
nulta prevista no art. 35 da Lei 8.212/1991 (antes da alteragdo promovida pela Lei
11.241/2009) supere o seu patamar.

Com relacdo aos processos 13864.000214/2010-48 (contribuicdes destinadas
a Outras Entidades/Terceiros) e 13864.000213/2010-01 (contribuicdes devidas pelos segurados
e ndo descontadas de suas remuneragdes), as alegacdes da Recorrente ndo serdo acatadas, ja
que seguiram o mesmo encaminhamento proferido acima.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso voluntario ¢ DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para reconhecer que, com relagdo aos fatos geradores ocorridos
antes da vigéncia da MP 449/2008, seja aplicada a multa de mora nos termos da redagao
anterior do artigo 35 da Lei 8.212/1991, limitando-se ao percentual méximo de 75% previsto
no art. 44 da Lei 9.430/1996, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



